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Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas
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O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente
indicação, no sentido de solicitar ao Executivo que viabilize a construção de uma área de
lazer no bairro Vila Rica (parte alta) destinada ao uso comunitário, visando melhorar a
qualidade de vida e o bem-estar dos residentes locais.

Justificativa

Atualmente, o bairro carece de espaços públicos adequados para atividades
recreativas e de convivência social, o que impacta diretamente no desenvolvimento
saudável das crianças, jovens e adultos da comunidade. A criação de uma área de lazer,
equipada com parque infantil e bancos para descanso, seria de grande beneficio para
todos os moradores.

Congonhas, 11 de fevereiro de 2025

Rodrig Silva Me des
reador
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